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r. oncÃo{§} soLrcrrANTE(s}: cÂueRn MUNlctpAL or tpunRÉs
z. pornÇÃo{ôrs} onçarus mrÁnra(s}:

3. FONTE{S} DE RECURSO:

4. VALCIR(E§) GLOBAL ESTIMADO{§}: Rs 65.690,48 (SESSENTA E CINCO MrL, SEI§CENTOS E

NOVENTÀ REA|S E qUARENTÂ E OlT0 CTNTAVOS)

II -DETALHAMENTO DA DE§PESA

5. OBJETO: CONTRATAçÃO Oe EMPRESA ESPETALIZADA EM SERVIÇOS DE EI"IGEFIHARIA PARA

EXECUTAR sERVtÇos DE MANUTTruçÃo E REFoRMA uo pnÉnto nn cÂunRe MUNIcIPAL DE

eputARÉs, TUDo coNFoRME EspECrFrcAçôrs corurtpAs No pRoJETo eÁstcofrrnMo DE

RrrrRÊrucn EM ANEXo.

5. JU§TIFICATIVA: A licitaçâo destina-se a garantir a observância da isonomia e a selecionar

a proposta mais vantajosa para a administração, sendo, para tanto, processada e julgada

em igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos demais princípios que lhe são correlatos.

Neste contel4tÕ, como órgão público que é, a Câmara Municipal de Apuiarós, sê prepara pârâ,

nos moldes legais iniciar procedimento licitatório para reforma do espaço público, mediante

modalidade Tomada de Preços, pelo MENOR VALOR GLOBAL.

Trata-se de uma reforma parcial, envolvendo mínimas alteraçõês que visam
unicamente melhorar alguns ambientes, Sem nenhuma ampliação, e sem agregar
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valor econômico ao Prédio da Câmara, quê manterá o atual quantitativo de
ambientes, sem nenhuma alteração estrutural. Ou seja, será realizado um
pequeno serviço de engenharia.

A reforma obedecerá ao orÇamento financeiro e o Projeto técnico de engenharia a
qual estarâo anexos a este Termo.

Ur * oas corunrcÕrs nr rxrcuÇÃo oos sEnvrco§

7. DO PRAZO paRa lruíClO E LOCAT fXfCUçÃO: os serviços serão iniciados em atÉ 05 {CINCO}
DIA$ a contar da emissão da ORDEM DE SERVIçOS, nos locais determinados pela

CONTRATANTE.

8. PRAZO Oe VteÊruClA DO CONTRÂTO: Prazo de vigência até 3L de dezembro de 2O22,
contado a partir da data da sua assinatura.

9, PRAUO DE EXECUçÃO; O prazo de execução dos serviços será de 30 (TRINTA) dias, contado
a partir da data de sua assinatura, admitindo-se, porém prorrogação da vigência do contato,
nos termss do artigo 57, da Lei Federal n 8.666/93, se a prCIposta registrada continuar se

mostrando mais vantajosa à administração.

10.PAGAMEÍ!TO: O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execuçâo dos

serviços, em até 30 {TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução

dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as

disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Contratada.

IV * DO§ PREC§S CIFTRTADOS E DA FORíUULACÃO NA PROPOSTÂ

11.Na proposta de preços deverd constar as especificaçôes detalhada do serviço, valor total,
em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,
impostos, taxas, êncargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamsnte sobre os

serviços, mesmo que não estejam nestes documentos;

12.4 execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionadas ou em sua

totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de

contratação, mediante a expedição de periódicas ORDEN§ DE SERVIçOS, pela Secretaria
Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados.
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13.4s obrigaçôes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pela Câmara Municipal, epresentada pela Presidente
Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis

correspondentes.

14.O Liçitante Vencedor terá o prazo de 05 {CINCO} DIA§, contado a partir da convocaçâo,
para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo
motivo aceito pelo Município de APUHRÉS-CE.

LS.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.

16.O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 5B e 65 da Lei n.e

8.666/93.

L7.O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
até 31 de dezembrç de2§22, nos termos do artigo 57, da Lei Federal ne 8.665193.

18.4 formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execuçâo dos serviços
quando expedida a competente ORDEM DE SERVIçOS ou celebrado o competente termo de

Contrato.

19.4 gestâo e fiscalização do contrato caberá a DIEGO RIBEIRO CUÍVHA BRA - ENGENHEIRO

CIVIL - RNP 0611080117, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e

consonância ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n' 8.666193.

vr* DAS§BRI§ACÕE_5_

20.DA CONTRATANTE:

a) Exercer a fiscalizaçâo da execução do contrato;

b) Assegurar o livre ãcessô da CONTR,ATÂDÂ e de sêus prepôstos, devidamente identificados,
a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe

todas as informaçôes e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.
21.D4 CCINTRATADA:

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

Rua Luiz Carneiro de Azevedo , s/n - Centro - Apuiarés * Ceará

CNPJ: 11.822.58210001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com



ISTADS NÜ CtARÁ

çfimnnã ruumrsrPnL DE ãPrrr&mÉs

a) Recrutar pessoas habilitadas e corn experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE
relação nominal dos profissionais, contenho identidade e atribuição/especificação tácnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, pcdendo a

solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimantos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento dos serviços.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviço§, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a Câmara Municipal, mesmo no caso de ausência ou omissâo da
FISCALIZAçÂO, indenizando-se devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrata, que sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, dEvendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRÀTADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documento ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execuçâo do CONTRATO.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto ern lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,

COFINS, IRPJ, CSLI. emolumentos, seguros de acidentes de trabalho e etc., ficando excluída
qualquer solidariedade da CÂwI*RA MUNICIPAL por eventuais autuaçôes administrativas ef ou
judiciais de trabalho que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações,
nâo se transfere a cÂnaang MUNtctPAL.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçâo referente ao pagamento dos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
CONTRATADO.

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compâtilibilidde com as oriações por ele
assumidas, todas as condiçôes da habilitação e quelificação exigidas na lciitação.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, revistas na Consolidação das Leis

do Trabalho e legislação pertinente.
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k) Prestar os serviços atentando sempre parê ãs normas de Associaçâo Brasileira de Normas
Técnicas {ABNT}.

I) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem corno de cada material, matória-prima ou componentes individualmente
considerado, mesmo que não sejam de suas fabricaçôes, garantindo seu perfeito desempenho.

vH - DO§ qUANT|TAT|V§§

22. DO§ rTE NS/SE RV|çOS - CON FORMÊ pROJ ETO DE E NGENHÂRIA

22 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: As leis, Normas Atos e demais documentos a seguir
relacionados foram especialmente considerados neste Terrno de Referência, sem prejuízos de
outros ordenamentos da legislaçâo nacional.

- Lei Federal 8.566/93 - institui normãs para licitações e contratos da Administraçâo Pública.

- Lei Federal 3.L94/66 - Regula o exercício das profissôes de Engenheiro, Arquiteto e
Engenheiro Agrônomo.

- Resolução 36Ll9L - CONFEA - Dispôe sobre conceituação de projeto Básico em Consultoria
de Engenharia, Arquitetura e Âgronomia.

- Orientação Técnica IBR 00111-016 do lnstituo Brasileiro em obras públicas {IBRAOP}
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Ne DESCRTçÃO UNIDADE VALOR TOTAL

1

C0NTRATAçÃO D[ EMpRESA ESPEIALTZADA EM

§ERV!çOS DE ENGENHARTA PARA EXECUTAR

SERV|çOS DE MANUTENçÃO E REFORMA DO

PRÉDIO DA €ÂMARA, MUNICIPAL DE APUIARÉS,

TUDO CONFORME ESPECTF|CAçÕES COTIDAS NO

PROJETO BÁS|CO/TERMO DE REFERÊNCH EM

ANEXO.

§ERVrçO Rs 65.690,48

VALOR TOTAL GLOBAL - R$ 65.690,43 {SESSENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E

QUARENTA E OITO CENTAVOS)
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A3 - DESCRrcÃO DOS SERVIçOS - Os serviços compreendem o projeto devidamente
detalhado, especiflcado e orçado tendo como base, em alguns casos, o estuds preliminar,
quando elaborado pela equipe técnica de Engenharia ou projeto padrão das necessidades
transcritas, e noutros Gaso, o prograrna de necessidade e especificidades da obra e as

condições locais do Prédio.

24 - CAPACIDADE fÉCmtCn: A qualificação técnica da empresa será demonstrada por meio de

atestado de capacidade técnica e do responsável técnico pela empresa será comprovada pelo
fornecimento de Certidão de Acerto Técnica, fornecido pelo Conselho Regional de Engenharia

- el ou Conselho de Arquitetura e urbanisrno - CA,U, constatando que executou serviços a

seguir, conforme o orçamento de engenharia em anexo.

Os profissionais que compôes a equipe técnica mínima serâo os responsáveis Técnico perante

a Prefeitura, cada um em sua área especifica.

A empresa deve comunicar a prefeitura a substituição de profissional da equipe técnica,
submetendo o currículo e acerto técnico do profissional substituo para aprovação. Caso nâo

seja aceito, a contratada deverá providenciar outro que preencha os requisitos.

25 -DETATHAMENTO DO§ §ERV|ÇO§:
Conforme Projêto Básico de engenharia em anexo,

VI I I * A§§I NATUNA DOs RE-§PqhJ§ÁVE I§:

- Pela Elaboração e Aprovação do Projeto Básico: TERESÀ CRISTINA AGUIAR * PRESIDENTE DA

cÂMARA MUNTcTPAL DE APUTARÉs

- Pela Elaboração e Aprovaçâo do Projeto de Engenharia: DIEGO RIBEIRO CUNHA BRA -
ENG EN HEIRO CIVIL _ RN P 0511.0801].7
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PR,OJETO BASICO

REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUNRÉ§
NO MUNICíP|o DE APUNRÉ§.CE.

ESPECTFICAçÕES rÉCUICAS E MEMORTAL DESCRTTIVO.

SETEMBRO/ 2022
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Este memorial tem por objetivo descrever e especificar os materiais e a
serem executado§ para a execuçâo da reforma do prédio da Câmara Municipal de Apuiarés
no Município de Apuia rés-CE

As obras deverão ser realizadas obedecendo rigorosamente aos projetos, detalhes e
especificações, bem como as normas da ABNT referentes à execução dos serviços e
materiais a serêm empregados. Em caso de dúvida sobre acabamento, projeto ou técÁica a
sêrem empregados, deverá ser consultado a fiscalização, que solicitará a assessoria do
autor do projeto para solução do assunto.

As quantidades levantadas no "Quantitativo" são orientativas, não implicando em
aditivos quando das mediçôes dos serviços, cabendo ao construtor a responsabilidade pelo
orçamento proposto.

O empreíteiro ao apresentar o preçc para esta construção esclarecerá que não teve
dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos e das recomendações constantes das
presentes especificações.

Serão de responsabilidade da construtora, fornecimento de materiais, mão de obra
especializada,'fenamentas adequadas, bem como a utilização de equipamentos necessários
à perbita execuçáo dos serviços. O projeto foi elaborado em conformidade com normas
brasileiras em suas últimas versões.

3 - DESCruçÃCI DOS SERVTçOS

SERV|çOS PRELTMTNARES

A placa indicativa de obra deverá ser do tipo Banner no tamanho de 3,00m x 2,00m.
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a instala$o e manutenção da
integridade da placa da obra com os dizeres fornecidos pela CONTRATANTE - até a
entrega deÍinitiva do empreendimento.

Deve ser retirada toda a pintura deteriorada existente para quê a nova camada de
tinta a ser aplicada tenha maior durabilidade.

Demolir parede de alvenaria de tijolo furado logo abaixo da rampa de acesso para

ampliar o tamanho do depósito e efetuar a abertura de cobogos parâ o lado da §ecretaria de
Educaçâo do Município de Apuiarés para arejar o depósito.

Demolir o forro de gesso do gabinete presidencial devido sua deterioraçáo.

Efetuar a retirada da porta de madeira existente no espaço abaixo da rampa de
aces§o.

Efetuar a retirada da porta de grade metálica existente para acesso aCI espaço abaixo
da rampa de acesso.

5

2. OBJETO
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RECUPERAçÃO ESTRUTURÀL

Executar o apicoamento do concreto da parte inferior da laje da rampa de acesso
preparar da superfície do local para receber o reforço estrutural devido ao estado avançado
de oxidaçáo da ferragem da mesma.

Apos o apicoamento, deve ser realizada a escovação e limpeza de toda a fenagem
oxidada para evitar problemas futuros na estrutura.

Para realizar a recuperação estrutural da rampa, deve ser instalada uma nova malha
de aço para reforçar a laje e aplicar pintura anticorrosiva afim de proteger a antiga e a nova
armadura.

Por fim, reconstituir a estrutura com "grount" com urna camada de 60mm para garantir
a solidez da estrutura.

COBERTURA

Efetuar o retelhamento com 50% de telhas novas de toda a cobertura de telha
cerâmica e fixar corretamente algumas teihas do tipo Kalhetão na área do pienário, afim de
eliminar as infiltrações existentes.

ALVENARIA E REVESTIMENTO

Execução de alvenaria de tijolo furado para fechamento do arco na lateral Sul do
galpão da produção. Após este serviço deve ser realizada o chapisco e reboco da face
e*erna da alvenaria e posteriormente a pintura. Estes serviços devem ser executados
respeitando as normas pertinentes por se tratar de trabalho em altura.

FORRO§ E REVESTIMENTOS

Executar o forro de gesso do gabinete presidencial e da sala da assessoria jurídica.

Aplicar chapisco e reboco na parede executada pela Secretaria de Educação na parte
inferisr da rampa.

PINTURA

Efetuar a pintura interna e externa do tipo látex em todas as paredes da edificaçáo,
aplicando se necessário emassamento com massa PVA em áreas com revestimento
danificado ou com diferença de textura.

6
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Remover e aplicar uma nova pintura no piso do plenário cCIm tinta apropriada
piso de madêira.

E§QUADRIAS E FERRAGEN§

lnstalar umâ pürta de alurnínio anodizado na cor hrânrâ no ãcêsss ae depósito na
parte inferior da rampa.

lnstalar cobogós para ventilação da depóeito na pârte inÍerisr da rampa.

lnstalar conimão de aço insx na partÊ superior da mureta central da rampa para
facilitar ü âcêsso à Câmera, pôis a inclinação da rampa é exc*ssiva.

RECEEI MENTO DEFIhIITIVCI

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado até
90 {noventa} dias após o recebimento provisório e se tivêrem sido satisfeitas as seguintes
condiçôes: Atendidas todas âs demandas da f,scalização, referente â defeitos ou
imperfeiçÕes quê venharn ã ser verificadç em qualquer *lemento das sbr*s * s*rviço*
executados. §olucionadas todas as reclamaçÕes porventura feitas, quanto a pâ§âmento de
fu ncionários e fornecedores.

Apuiarás, 29 de setembro de 2422

&Yffiffiffi

Aivit
49.513/O

RNF:081108*11-7

7

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, sln i- Centro - Apuiarée - üeará
CírlPJ: 1't.822.5S:y00*1-ü$ - E-mail: câmârâFlriares@gmail,cam
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ôRtÀMEN?O

üBJETO: REFORMA
LÔCAL: êÂMARÂ MUNICIPAL DÉ ÀPUlARÊ§. cE
OAÍâ DE BDI COM 27,21o/o

,MPOÉTA NO FRESÉNTE ORÇAIúENTO Ô VÀLOR §E R$ 65-6S0,48 (SE§SENTA E C1NCO MIL, §EISCÊNÍOS É NOVENTA REA1S E AUARENTÃ E OITO CENTAI,O§)

fi*nhm Eraü;r

@-2022
- §E|NFRÂ §27.1 

' 
§rilAPr

.0 SERvlÇO§ PRELIHINARES ffi ffi ffiffi W s.33S.05
c4541 6.00 348.79 443.70 2.ffi224

ç4913
RErrôÇÀo DE pluTun* ú-rrx 6eseaeem É/ou LrxÂMãNT§
E/OU ESCOVACÃOi

tvtz §1ê,1 1 4.471,2t

c1043 oEn oLrÇÃô DÉ ALVEI.{ÀR|A DE TTJOLOS S/ REAPROVETTÀI\TENTÕ M3 0,68 52,88 45,74

'1.4 c105ô DEMOLICÃO DÊ FÔRRO DE GESSO M2 1?.54 x,32
G2??0 tÁ2 1.47 14.'10 17,94 26.37

.ô RSTIÊÁDÀ METÁLICAS M2 1,41 8,Ê1 11,21

1.1 cú702 M3 1,8s 21 §S 27.AA 52.54

1,E ç2571
TRFNSPÔRTE DE MATERIAL, EXCÊÍÔ ROCHÂ EM CAT!ilNHÃO ATÉ
lknr §d3 1,89 4,til ô,11 11,55

'0 §ffix W ffiffiffi
2.1 coo94 APICOAMENÍO ÊÀII CONCRETO/PREPARO DA SUPERFICIE M2 16* 31,10 39.56 659.86

2 ô30E5 LIMPÉZA DE SUPÉRFICIÊ C/ ESCOVA OE A€O M2 16.68 6.22 7.91 1?1 94

2.3 Cil?38
RECUPERAÇÁO CoNCRETO, OIRãFORÇO E RECONSTITUIÇAO
"GROUNT"- EsF-=&tÀfiul

M2 16,ô8 482,43 õ tJ,, v 1033§,§2

ífi 50.60 64,37

--*is§í,s6"
14.799-3í

3.2 c1381 FIXÂCÃÔ DE TELHAS KALHETÃo íLINHA DE RXACÃÕ} UN §.00 121,16 154.í3 770.65

.0 r§Ê.RO§ E REVE§TIII/IE§TO§ 8§S,1S

4.1 c397í M2 24,32 30,94 659,3e

4.7 c077ô
CHAPI§CÔ ÔI ÀRGÀtr,IÂS§A DÉ CIMENTO E ,AREIÁ §IPÊNEIRÂR
TRÂCO 1:3 ÉSP-= 6mm Pl ÊAFIEDE

Ltà 3,24 ô,18 7,66 25,47

4.3
REBOCO C/ ÂRGÁ,|,IAS§A DE CIMENTO É ÀREIA PENEIRÂDA,
TRÂCC 1:4

3,24 41,57 5?,88 171.?3

,INTURA ffi§ffiw rs.ã18,8§
1 c{514 LATEX DUA§ OEMÃOS EÍ!]t PAREOES EXTãR$AS SIMASSA 210.36 za,7& 26.43 5.559.81
I c1615 M2 607.75 19,38 24,§ 14.981,04

c4914 REMocÃo DF PINTURA À ÓI E.I C,U ESf,,{ALTE MA 80.56 1?,40 1$.77 1 -2?t,43
;.4 cô099 A.FLICÁCAÔ DE SI}.JÍ§CÔ Efui PISÔS CIfu1ÁDEIRÂ M2 805ô 44.45 5ô.56 4.556.47

t1?08 SMÁ§§AMENTO DE PAREOES INTÉRNA§ ? DEMÂOS C,"À4ÂSSA DE

PVA
M2 30,00 11,85 15,07 45.7,10

c19ô7 M2 1.47 5?§.?8 ffii,21

*-n,ozz,1?
s&2.27

6.2 c08s4
COBOGO ANTI-CHUV,q (50x40)§m C/ÂRG. CIMENTO E AREIATRAÇO
1:3

M2 0,50 83,'i3 105,7§ 52,88

{ .3 c0924 ) EM TUBO DE ÂCO INÕX s, 3-50 234.U 297,72 1.D42.82
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MEMORIA DE CALCULO

OBJÊTO: RETORMÂ DO PRÉ'rc DÀ CÂMNE* MUruGIPAL DE APUIâRÉ§
LS§AL: CÂÍtfÂRA MUNICIPÂI DE ÂPI]IARÉ§ " CE

ITEM DEscRlçÃo ÇOMPRIM. LARGURÂ ALTURA ÁREA/voL. QUANT. TOTÀL UNIg.

t.0 j

1.1 ,

PLACA 3,00 2,OO 6,O0 1,ô0 6,00

REMOçÂO DE PTNTURA úrrX 1n*SrnOEM E,OU
UXAMENTO E OU ESCOVAçÃO)

818.{'l

FACHADA LESTÉ. EXTÊRNA 4,S3 4,00 15,72 1,ü0 19,72

FACHÀDA NORTE . EXTERNA. PLENÀRIO 17,70 4,00 70,90 '1,00 70,80

FACHADA NCJRTE . EXTERNA. ADMINISTRATIVO 24,42 3,50 85,47 1,00 85,47

FÀCHADÀ OE§TE - EXTERNÀ 9,82 3"50 34,37 1.O0 34,37

§ALA DE COMI§$ÔES ?6,50 2,80 7S,S0 1,0ü 79,80

CONTROLÂDORIÂ 21,32 2,BA 59,70 1,00 qç 7n

13,36 2,8ü 37,41 1,00 37,41

RÀMPA 16.52 2,80 46,26 1,00 46,?$

SECÊETARIÂ 13,88 2,8§ 38,86 1,00 38,86

GABINETE PRESTDENCIAL 14,24 2,80 úv,r§ 1,00 39,76

JURÍOICO / CONTABILIDAüÉ 11,92 2,80 33,38 1.00 33,38

CiECULAÇÂO O1 9,87 2,8ú 27.64 1,00 27,64

cTRCULAÇÁO ü2 21,34 2,80 1,00 5s,75

crRculAÇÃo 03 ?2.48 2,80 Ê1,82 1,00 61,82

PLENÁRIO 44,ffi 2,80 1?3,37 1,00

0EMOLTÇÃO OE ALVEI{AR|A BE TTJOLOS Sí
REAPROVÊITAMENTO
PAREDE SOB A RAMPA 1,60 0,15 2,* 0,60 1,00 u,t)u

ÀáÉàiúRÀ DÉ cogocó No DEPosiro 0,50 0,15 0,50 0,04 ?,00 0,06

1.4 OEÍÍIOLçÃO DE FOBRO DE GESSO 12,§4

GABÍNETE PRE§IDENCiÂL 3,31 1?,U 1,00 1 t,a4

RETIRADA OE PORTÂS E JANELAS, INCLUSIVE
BATEIUTES

PORTA DE MADEIRA SOB À RAMPA 0,70 2.14

1.6 RÊTIRÂDA DE ESQUADRIAS METÁLICÂS 1,r7

FORTÂ DE FERRO SOB Â RAMPA 0,70 2Ja 1,00 1,47

CARGA MANUÀL DE ENTULI{O EM CAMINHÃO

BÁ§CULANTE
1,89 M3

PAREDE §OB A RAMPA 1 0,15 2,& 0,60 0,60

ÀBERTURA DE COBOGÓ NO DEPOSITO 0,50 0,15 0,50 0,04 2.0ü 0,08

FÔRRO DE GÉSSO OÉMOLIDO 3,79 141 0,03 0,38 1,00 0,38

CONCRETO DEfu,IOLIDO DA RAMPA 4,74 3,52 0,05 o,83 1,08 0,83

PAREDE SOB A RA§,IPA 1,60 0,15 2,50 0,60 0,60

ABERTURA DE COBOGO NÕ DÉPOSITO 0,50 0,50 0,04 2,DA nnq

FORRO DE GESSO DEMOLIDO 3,79 3,31 o,03 o,38 N?T

CONCRETO DEMOLIÜO DÂ RAMPA 4.74 o,05 o,83 1,00 0,83

i-q
tÊ,88

RECUPERAÇÁC DÀ RÂÍI'íPA DE ÂCE§SO 4,74 ,5,Ct 16,68 1,OO 1e,§8

2.2 LIISPEZA I}E §UPERFICIE C' ESCOVA DE AÇO 16,68 M2

RECUPERAÇÂO DA RAMPA DE ACE§§O 4,74 3,52 16,68 1 1ô,S8

3ER\fiçOS PRELTMINARE§ ffi
,LÀCA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANiIER

M2

HALL

1.3 0,68 M3

M7.

í.5 1,47 M2

1,47 1,0c 1,47

M2

1,4i

1.7

1,00

1.8
TRAI{§PORT§ DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM

CÂMI}IHÀO ATÉ 1KM
1,89 M3

1,0c

2.1
DÀ M2
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OBJETO: RETOÊMA DO DA

LOCAL: CÂMÂRÂ MUNICIPAL PT EPUNR*S -CT

ITEM DESCRTçÂo COMPRIM. LARGURIA ALTURA ÁREAJVoL. QUAI$T. TOTAL UNIO,

tô,§8

RECUPERAÇ,Ã0 DÀ RAMPA DE ACES§o 4,74 a4a 16,68 í âfr 16,ô8

. 
3.0
3.1 M2

COBERTAADMIIJTSTRAÇÃ - coNFoRME pRoJETo n9,§1 ?2S,91 229,S1

rxaÇÃo DE TELTIA§ XALHETÃ0 (LINHA DE Rx*cÃo} §.00 UN

cAsÊRTA plÉNÁnro - rxrrlrnneÃo 5,00 5,00

':i

GABIN§TE PRESIDENCIAL 3,7S 3,31 12.54 1,00 12,54

JURiDlco I coNTABtLIDADE 2,65 8,77 1,00 8,77

CHÂPISGO C/ARGAMÂSSA DÊ CIMENTO E AREIA
§/PENEIRÂR TRAÇO l:3 ESP.= 5mm Pl PAREDÊ
DEPOSITÔ SOB A RAMPA 1.24 2,7Ct 3,24 3,14

rll
:.

DÉPOSITO §OB A RÂMPA 1,n 2,70 3,?4 1,00 3,?4

TURA
riii.'riiri:'al:i"

FACHADA LESTE . EXTERNA 4,93 4,m 1ô aa 1,00 19,72

TACHADA NORTE . ÉXTERNA - PLENÁRIO 17,70 4,00 70,80 1,00 7ü,80

FACHÀDA NORTÉ - EXTÉRNA. ADMINI§TRATIVO 24,42 85,47 1,*0 85,47

FACHADA OESTE - EXTERNA 9,82 3,50 34,37 1,m 34.37

LÂTEX DUAS DEMÂos EM pAREDES TNTERNÂS §/MAssA
i:.: :,]iri,l: ::i:':i::.] !.

SALÂ DE coMIS§ÕE§ 28,50 2,80 79,80 70 a^

ÇONTROLAPORIA 2,80 55.70 1.00 59,70

HALL IJ,JO 2.80 37,41 1,00 37.41

RÂMPÀ 16,52 2,80 46,26 1,00 46,26

§ECRETARIA 13,88 2,80 38,8ê 1,00 38,Ê6

GABINETE PRESIDENCIAL 1A )fi 2,80 3S,76 1,00 39,7ô

JURiDICO I CÔNTABILIDADE 11,92 2,80 33,38 1,00 33,38

ctRcuLAÇÃO 01 9,87 2,80 x,84 1,OQ 27,64

clRÇuLAÇÁ0 s2 21,34 2,80 59,71 5S,75
qlsgur ÀÇÃo 03 22,08 2,80 61,82 1,00 61,8?

PLÊNÁRIO 44,06 2,8ô 1Xà,37 1,OO 123,37

5.3 80,5e M2

17,40 4,ô3 80,5e 1,m 80,56

ÂPL|CAçÂO OE SINTECO EM prSOS CTMADETRA 80,58 ?42

COBERTA ÀDMINISTRAÇÂO - CONFORI\ÁE PROJETO 17,4ü 4,63 80,56 1,00 80,56

ÊMA§SAMENTO DE PAREDE§ INTERI{ÂS 2 DEMÃO§
C'MA§SA DE PVA

RECUPERÁÇOE§ PONTUÁI§ 30,m 30,00 1,& 30,00

6"0 _
6,{

-- 1,§í 
*'-

2.3
RECUPERÂçAO CONCRETO, C/REFORçO E
REcoilsÍTutcÃo "cnourur,,. ESp-=ooMM

M2

l.sYi[1$i.Bi§ài

RETELHAMÊNTO CI TELHA CERÀMICA COM 50% NOVA 229.9Í
1,üC

1.?

4.O ÉORROS E REYE§TIMEI{TO§ q.-. 
i,:l-.1

W
ffiii!ffi

4.'l
FoRRO DE GE§8O CONVENCIONAL {§0x60)cm sEM nRO
E ARAME GÂLVANIZADO ENCAPADO. FORNECIMENTO E
MONTAGEM

21,31 M2

3,24 M2

4.3
REBOCO C' ARGAMA§§À
PENEIRADA. TR,ÀCO 1:ê

BE CIMENTO E AREIÂ 3,24 M2

5.1
I.ATEX DUÀ§ DEffiAO§ EIl/l PAREDES EXTERNA§
SIMÂ8§A

210,36 M2

5.2 607,75 M2

í.00

trÃO OE PINTURAÀ OLEO OU ESMALTE
COBÉFTA ABMiNISTRAÇÂO . CONFORIVIE PROJETO

5.4

5.5 30,00 M3

ESOUADRIAS E FERRAGEN§
PORTA OE ALUâôII{IO ANODIZADO COMPACTA MX
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MEMORIA DE CALCULO

§AJETO: REFORHA DO PRÉIXO I}A ÊÂMÂR& MUI§ICIPAL DE *PUNftÉS
LOCÁL: CÂíifiARA MTJHITIPÀL DE APIJIARÉ§ - CE

ITEM 0E§cRrçÃo GOMPRIM. LÂRGURA ALTURÂ ÁREÂruoL" AUÂNf TOTAL UNID.

PORTÀ DO DEPÓSITO SOB À RÀMFA 0,70 2JA 1,47 1,00 1,47

COBOGO DO DEPOSJTO 0,50 0,50 0,25 2,*A 0,50

,_-s.l , 99_BB!.Uâ9,E-LM9-9§iç3,M.I"--_**.._
CORRIIiÃO CÊNTRAL DA RAMPA ?EN 1

**_u- *

íiivli

ReiF-fl*?íssQgkT

6.2
COBOGO ANTI{HUVA (5§x40)cm CTARG. CIMENTO E
AREIÂ TRÂCO 1:3

0,§0 M2

3,50



OB.jETO: RÉFORMA Do DÀ
LOCAL; CÂMARÂ MUNICIPAL DE ÂPI.'IÂRÊ§ . CÊ

1.2. Ç4913 " REMOÇÃO DE PII{TUR.A úTEX (RÀSPAGEM E/Oü LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃOi {M2}

l&&Oba !N§ TOÍÀt

12543
lsEFrvENTE

SEINFRA H 0,40ccoci)1 15,5500 6.220Õ

lôIâL Mtu & &ra: 8.2200

VÂLOR: §,22

vÂLoa Brlr {?7,21%}: 1,ô9

vÂLoR cof,{ BDt: 7,91

1,3. Ç1Ü,Ii} . DEMOLçÃO DE AI-VENARIA DE TIJOLOS §/ REAPEOVEITAMENTO {M3)

ldão d. êtía FOUTE ur{tô mÊçouilrrÁÊE TOÍAL

i2391
IPECTBETâo

SE}NFPÁ H 0,3000000c 20,7700 6,2?1'

iâ§43
ISEPVENTE

SEINFE} H 3,0000mí§ 15,5500 4ô.65tÕ

fOÍÀL frão & ObIa: 523S10

VALôR, 5?,8t

vÀLoB BOr {â?.?r.À)l 1.1,3§

vÂLoR cotí Eêl: €t,27

{.4. c{05G - OEMOUçÃô DÉ FORRO OE GES§O {M2}

Mâ & Oúía FOXÍE

12391
IPEDBEiÊo

SEINFFlÂ H 2,Õ774

12543
ISEÍTVENTE

SÊINFNA H ü.OEü}JÚÚ' 1 5,55Crl

TgtÁL rrtu dc Obíal 3,3i10

VÂLOR: 3,3?

vÂLon BH (2?.2Í%): 0,90

.4,22

1.5. C2?10 . RSTIRAOA DE PORTÀS E JANELAS, INCLUSIVE BÀTEHTES (M?}

Uão dê ôbrâ FÔilÍE ut{rD

tâ391
IPEDBETBo

sÉiIt,rFEA H 1,ô61€

r2543
ISEBVENTE

SEIRFÊÂ H 0,811cc0ôÍt0 15.550C 12,440C

TêTâ! }lãG ds h: 14,Í81§

DE

&

1.1. C4§41 - PLAÇÁ PADRÃO OE OBRÀ TtpO EAI{NER {M2}

&sB FOa{ÍE
'ÔTÀL

]0e71 C()ÍÜVELO AÇO GÀLVAiI]ZÂDC DE 1 1,'ã' SElNFFA UN o,17üO0000 24,ffor 4,J7ü1

18395 LONA C/ ÀPLICÁÇÀÕ DE ILI.IOSES Ê LÂCNES, IMPRE§§À C/ LÔÕOMÁÊCAS E
DEscErÇÃ0 DÀ oBRÂ

SE]NFFiÀ M2 r,L\.8oco00 ê7,530ú 87.5llOO

11s45 lE ÂÇC GÂLVANIZÀDO Dti 1 1/2 §ã,ÂIFHA UN D,17C00â00 3 1,ôO30 5,'572C

1217ú ]utsL) AÇ0 GALyANIZÂDC DE 40ÀíM (1 1J?) SEINFRÀ M 1,5üOOO000 45.2500 73.8750

TOTAL Helál 1?03{71

lr& d.obta FONÍÉ uillD TOT&

1 1530 tt!ÍJN I ÂLloti SEINFFiA H â0,7700 62,3100

t239í PEi]FEIRO SEITIFEÀ H 3,000000Õ0 ?a,77AA ô2.3 100

125{5 SEFIVÉNTE SEINFâA H 3,0000c000 ',5,5500 46.ê50ô

TO'TÁL gáO & &E: 171,WOO

S@lco FOtúÍE uflfi) coÊFtdEtíT3 FREÇo UMTÂ&S TOÍAL

c0830 CONCÊETO CICLOPICO FCK 15 toíPa COM ÁGEEGÂDO ADOUIRIDO SÊiNFRA À43 0,01250000 5â5,âBS0

Í§TÂt Seslço: 6,585

VALOR: 3{8,73

vÁLoR BDr (r.21%i: 94,9i

VALORC&BDI: á43,70
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§ffi, t(}rdsíR$1{}ftÀ

{T.I'"i§,lr Sp 3?: ji&ç:t /§:}f}í}1- Tá

u,{tú côEffiilTE I eRÉÇo u*nÀRfic

cGTTENTE I pnsco uxrrarc
I

3,000003001

iíi$ililll:iii§,i:i,1,{ FONÍE
jt,.',:]l
arÍiirÍiij

cffimÍE I nne co umlns

il]1Í1ii:Íj; coEFtctÉrú?E

uilD coEFlcletrÊ | *.ao ,",t4*o I rorer

ü 1 0o0ooool 2ü 770c1

VÂLOR COM BOI:I

co€FrcrEMrE I eneco ru,*rc | toraL

o,oBoocoool 20,7700[



COMPO$ÇÃO DE CUSTO§ UNITÁRIoS

OBJETO: DÂ MUNICIPAL DE
LOCAL: CÂMÀRA MUNICIPAL DE APUNRÉS - CE

{.6. c2zo§ - RÉIRADA DE EsquaoÉiÀ§úÉiÁLtcAs tma
Mh*oh x|ID ÊoÉFlclÉuTE PREÇo UNTÁRÉ TOTÀL

12391
IPEDí?81Êo

SEINFEA 0,0s000üô 2A 7700 1,O38S

125{3
lsEFrvÉNTE

SEINFfrÀ H 4,50ú00010 15,àÊêO 7,773C

fqÂL u& ô @fn: 4,81§5

VÂLÔR: 8,81

VALOR BDr (2731%): ?.40

vÀLoRcotil EÍ)l: 11,21

1.7.co702 - CARGAMANUAL DE ENTIJLHo EM§AM!NHÃo BASCULÂNTE {M3)

Éq!palMto FONT€ ulío CÔGfitIE§ÍE F!Êçô lltüTÁÊrê ÍoTÂ.t

1057â
lcAM'NHÂo 

BASCULANTE 5 M3 iCH ) SEINFÊA I-t i],2401]000C 44,3t13 10,653§

IOTÀL Equ,Pffinto: 10,6539

lrlo dc oürs uf,üD COEgE!ENTE p(lço ulnÍÀRlü TÔÍÁL

12543 SEINFFÀ 0,720000cc

ÍaTAL Saê & OWI 1Í.tso

VALOR: ?1,85

vÂLâÍtÊ§,{ã7.21 }: 5,85

VÁL§RCO*I BDI: 2?,80

2.1. C0094 -APICüÂMENTO EM ÇONCRETOTPREPARO DA §UPERFíCIÉ (M2)

ld§o ô Obra FOltiÍE u§t0 coEFcrÊHtÊ PREçô uilnÀRo

12543
lsEFVeÀilE

SÉINFHA H ?,Gmoao! 15,550ü 3 1,1000

TOIÀL íaão * CàÉl á1,Í0m

VALOR; 31,10

vÂL§R BOI {27.âÍ%} 8,46

VALOR COúl BOt: 3S,58

2.2. c3os5 - Lr&tpEzÂ DE supERFíctE Ç, EscovA DE Aço (Mz)

H& & Oba FAaIIÉ

125á3
lsEPvEÀrTE

SEINFHA H 0,40c00003 r5,550C

lôÍÀL a.íâr d{ Ohê: 6,??0t

VÀLOR: 6,Ttr

VALOR BBr {27.2r%): 1,ôS

VALORCOEfi B8'; 7,U

2.3" C4?38 - RECUpERÂ.çÃO CONCRETO, C'REFORÇO E RECONSTTTUIÇÃO "GROUNT", ESP.=60MM (M2)

Mádid FÕNTE UüD coEFtcrgtÍE PRECO Ul,ftrÁnlÉ ÍO'AL

lrlê3 
lAÇô 

cÂ.50 SEINFRÂ 3,5000!ü0( 9,50ffi 33,250i1

"t4,{ovÂtô*:f

ullon eo 1zz:t"*1:I 3,8d

v*oAeorueurl a7,u

.8. C2531 . TRAN§PORTE DE MÂTERIAL. EXCETO ROCHA EM A' 1KÀ4

ÊOBÍG COEFEIEX.íã pEÉÇo \rfltrÁRro ÍfrALE{Frlpô@nlo

4 797t
lCAl\4'r\HÀO 

BASCTJLÂNIE 6 ir3 :CH.D,r0590 SE'NFFA H 0.03700000 129.6S2{

47575IOTÂL Êquipmômol

4,80VÀLOR:

1,3'lYÂLOE gDl (27.2170):

ô.ítUALÕR COüI BI'I:
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ccMPcs$Ão pE cusro§ uNt,TÁruo§

19059 IABGA[ÂASSA
l,ananÊrucra

lenorur.roos

POLIMEPICÂ ÊP PLUS BOIAIúENÍ, COIdPO§ÍO PCÊ PONTE DE
E P]NTURA PRoTEToRÁ coN-iIlA A CoÊRosÁO PI REPABoS SFMI.

SEINFHÂ KG 45,0000ú0cú 4,610C 2-07.450C

logag
lconrr 

rE sUDEct,clE c/D'SCO DTAMANTADO SEINFÊA M? 1.0cc0000ü 0.57{X) 0,570c

12215 IVEFN]Z POLIUCÊTANO PAÊA CONCBTÍO. ALVENARIA 5 ÉSTÊUTURA$ DE ACO
lcnnacnro

§EINFfiÀ L 0,40080000 19.790C 7.916a

TOÍÀL ,ra!Êrid: 2€,1ffio

uidD CÔ€ÉrcENÍE PFEço U}I,ÍÀRIo ?oÍÁL

SÉINFÊÁ tl 4,000800s€ 16,770C 67.08O!

t0i21 
IARtvtÂDôJt,fERRErRC §EINFNÁ iJ 4,t830úOoC 2Õ,f7ô'l

t1142
lÉsTUíiADOB

SÉINFRÀ H 4.0ôô0m00 20,77@ 83,OêüC

IO]ÀL trfu & Bâ: ffi,2ffi

$ÁLOR: 4112,,13

VALOR BDr {2?_21ô4}: 137,2"t

vÀLoÊ êorÁ BDt: 6t3,?0

OBJETO: REFORMA OO PNÉOIO DA CÀÍTIARA MUNICIPAL DE ÀPUIARÉS
LÜCAL: CÂMARÂ MUNICIPAL DE APUNRÉ§ - CE

4^3. C077S - CI{APISCO CI ÁRGAUÂ,§SÀ D§ ÇIMENTO E ÂREIA S/P§NEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm Pl PAREDE (M2}

Emrtál FôttlTÉ U}IID coÊFEle§ÍE PNEÇÔ UNTÁ§i' ?OTÀt

,c109
IABETA 

MEDrA SEINFHÀ tú3 0,01610c00 67,500C 0,41ü

t8B05
lci[rEN']-o 

PoRrLÀiqú SEINFBÀ KG 2,43m0000 0,5õco 1,3608

TOÍÀL Hâtsial: 1,77?6

3.1. C2201 - RETELHAMÊiITO Cl TELHA C5RÂMlcÂ COM 50% ilOVA (M2)

§ffid FO}ITE uÍ{,! coSFrciEt*TE PÊEçO UilrÁruO ÍoíÂL

t2045
ITETHA 

CERÁlM!CA COLONTÀL SEINFBA UN 15.0{JO000üo 0,7100 ,ô,6:m
T OfAL riláqid: 10,§500

lrás de Obr'§ FOt{TE lJ'JIO COEBOENÍE PREÇ0 uMlÁRro TOÍAL

i239r
IFEDRETÊo

SFIN,'RÂ 1,10000ô00 22,847C

i2543
IsEBvENrE

sÊlNFaÂ H 1,10000â00 '15,5500 17,1054

TÕÍÁL Mált d9 ObT': 30,c5?0

VALOR: 50,60

vÂLoR BOtt27.21%li '13,77

vÂLoR cotr EDI: 64,3r

3.2, C138I . FIXAçÁO §E TELHAS i{ALHETÃO (LINHA DE FIXAÇÃO} {UN}

t#tá FOltÍE UNIO CÔEFEIEN?E PftrÇo uHrÍÂRro TOTÀL

TlRÁNÍE COMPLÊTO {KÁLHElAO) SEINFRA LJN 3,ô0úü0004 34,1300 102,3§00

ÍgÍÀl- Mdotldl ,ôâ3ê@

Mâo dr Oàa FONTÊ UH'D COEFlcIEXTE FREÇo UMIÀrc ÍÓTAL

10047 AJUDANIE DE TELHADISTA SEINFFÀ 0,5@0000ú 16,7700 8,3A5C

12A70 IbLHÂOI5IA §ÉINFRÂ H 8,50000000 20,77C{ 10,3550

TO''AL Àlãê d. OÉÍai 18;74ô

VÂLOR: t?í,16

vÂLoR BDr (e7.21olô): 32,97

VÂLOR C§llt BOlr 154,1i

4.1. C3971 - FoRRO DE GE§§O CONVEí{CIONAL (60x60}cm SEM TIRO E.ARAME GALVÀltllZADO ENCAPADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM {M2}

Hat rd
I

FOIÍtE ut{to COEFICIEI{TÊ rúÍÁL

ls2e9

l;fi:l:^F5 
G.sso coNVENCToNÀt (60'60''n sEM r SEINFEÂ M2 1,0000c0001 24,32s01 24,s?OC

rorÂr- H"rBr*l â{.s2@

VÂt-OR:l u,xZ

vrlo*eu pr.etx11

VALOR COÊI ÊDl:l 3{r,94
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

OBJETO: REFORMA DO PRÉDIO DACÂMARA NNUNrcIPTLOENPUNANÉ§
LOGAL: CÂMARA MUNICIPAL DE APUNRÉS . CE

Uhô*a FO}ITÉ UNID cotFtclENtE PNEÇO UHTÍÁRIO IOTAL

t2391
lPEDPErqo

§EINFHÀ 0,1000o'?0c ?Ci,7fú

I25.13
lsEBvErfrE

SÉINFF}A H 0,15@0000 15.5500 2.3325

1OTÃL M& 6 ObÍa: {,{65

VALOR: 6,í8

VALOR BDI (27.e1Y,); 1,68

VALOR Cotir Bôr; 7,8G

4.3. c3037 - REBOco c/ AEGAMASSA DE CIMENTO E ARETA PENETRADÀ TRAÇO 1:4 (M2)

Hóô&fu FONÍE ul00 côÊFrclÊ$ÍE PREcou!,ttrÁRo ÍOTÀL

12391
IPEDRETRo

SEINFRA H 0.60coooo0 20.T7U) 12,4620

i25é3
lsEÊvÉNrE

§EINFFA H 0,60000000 15,5500 9,330C

lOTÂL &iáo dr Obrêr 21,7t20

SarvlF ÊOBÍE U',I'D MEFTlEilÍE pREçOUtüt^ftlo ÍOTAL

c0165
IABGA|úÀSSÁ 

DÊ crMENrO E aFErA PEN. rBAÇO 1.4 SEINFHÁ M3 0.02s00000 791,08ú" $.?nc

TOrAL §slrlço: 19,m1.

VALOÊ: 4'1,É7

vÁLoR BEr {27.2r%}: 11,31

VALOR COM BOI: 52,88

s.i. ci6.r4 - LATEX ouAs DEMÃos EM PaREDES EXTERNAS s/MÀssA (tvtz)

ttrlt rlá FOÍTÉ ut{D cOEFEiÊlrl?E PâEec uútÁElo TOTAL

t6035
JÁGUAHIIAZ 

M'NEBAL SFINFRÂ L o,o500000c 17,1900 o.8595

t1488
lllourDo 

PFEPARÁmÉ DE SUpEnFTCIES SE{NFÊA L 0,12000000 11,91i.10

t1347
lLrxA 

PAnA À4ADEiRA/iAqSSA SE'NFÊA UN 0,25rooo00 c.550c ô.1975

t2cs7
lTrNrA 

LATEX ACRILTCA SEiNFNA L 0,17000000 24.590C 4.1803

TeTAL ttãsia:

Utu & Obra FOI{TE UM crEFlciÉlrÍÊ PRECô uírÂRp TOTI

10045
IAJUDANTE 

DE PINTOR SEINFFA H 0,35000000 16.7700 5,A6ga

12395
lPiNloR

SEiI,IFFA l-j 0,4úúo000c 2n.i7ú 4.304{

TflALSâo Õ Wat r4,175

VÂLOR: 20,78

YÀLOR BDl (2r.21%): 5§5

VALC}R COftN BDI: 26,43

5.2. Çí615 - LATEx DUÂs DEMÃos EM pAREoEs INTERNAS s/MÀssa (M2)

tffi FOrlÍÉ ut'ilD COEFMilTE PREçOUrílÁmo TO'AL

I 149t'
ILIOU'DO 

SELADoR PAFA prNniRÂ LÀrEx SEiNFBA L 0, r2000000 12.080C 'J,4486

11347 
ILIXÂ 

EAÊA MADEJHA/I\/iAS§A SEINFRA IJN 0,e50@000 0,550c 0,13?5

tz 96
lnNÍA 

iÁrEx SEINFBA L 0,1 7fii0000 21.2500 3,§125

ToÍAL $aLía,i 5,19§€

Uáo d. ODrâ FOI'TE UM COEFICEHTE PRÊço UNTÍÀRIc ÍOTÀL

r0o4s 
IAJUDANTÊ 

DE PiNTOR SãJÍ.IFÊÁ H 0,350ú0000 16,770{

12s95
IerNroF

SEINFFA H 0.40000000 m,77X a,308íl

TO1ÂL itàô de ú6Íar 1 4,1 rr5

VALOR: í9,38

vÀLoR BDt (2?.21%): 5,2?

VALOR COrÉ Epl; ?4,§5

Página 4 de ô

s.s. Ca,gr+ - CEMoçÀo ús pNruRA À Õleo ou eslaar-re {wn}

Matc.rbl FOiITE coEF|(IÊi,aÍE PREço ux,rÂRlo ÍOTÀL

ffiÂT},IEHA
EilcÕrüsrRuT0PÂ
tah,Ís.l: 3? .tT t 3Ç7 /Í)nÍ:? - lá
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COMPO§ICÀO DE CU§TOS UNffÁRIOS

oe.reÍo: sE
LOCAL: CÂÍYiARA IiUNICIPAL OE NPUNRÉS - CE

l93g FEMOVEMH DE TINTÀ ÔLEO/ESMALTE VÊRNIZ SEINFÂÂ t 0.14n0000t 46,UOA 4,õ224

TOTÂL UMId: 4,6229

àlá§ de ohâ FONÍÊ UàUD coEÉloÊ{TE PRÉtô ur{tÁftB Íottu
r2543 SÊfiVÉNTE $EINFR.Â H 0,5000@00 'Í5,55üü 7,7754

?.7750

VÂLÔÊ: 12,40

VALOR SDr (27.21%,: 3,37

vAtoR cos BDI: 15,?7

5.4. c009s . ÂPllcÂçÂo DE §INTECO EM ptSOS C/MAOEIRA (M2)

E4rlp*ffiie FONTE u!{E COEFICIE}IIE PREço UilíTÂRIo TO?ÀL

t0748 I\4AQUtNA DE POL.tR {CHP) SEINFHÂ 4,35000000 0,863€

ÍOIAL E$Ilpffinlo: 0,3023

ÊONTE UIIID coÊÊclÉNIE PREçO UNNAruO ÍOTAL

109ô7 DI§CO OE DESBÂSTE DE 7' SEINFNA UN 0.1 500tEcc 1ê.2100 2,7315

11347 t-lXA PAÊA MÂDEIBÁ4rrASSÂ SEINFRA UN 1.'150000c0 0,5500 0,6325

I 1Aô9 SINTECO Pi PISOS DE KIAÚÉIRA SEINFFA L 0.4000c€@ 29,7000 I i,8800

folÀLtffi{tdl 15,2440

tráo ô oBra FO'{TE U}IID COEFUE{fE PRÊÇOÚNIÍÁRO ÍOTÂL

t0037 AJUDAN'IE stlNFftA H 0,3000000ú 1E,7700 5,0310

I0443 CÀLÁFETÀDOF SE'NFÊA H o,3000oogo 20,71co 6,2310

1\772 RASPADOR SEINFNA P, Õ.8500000ü 20,7700 17,6545

28.9r65

VALOR: ,l4,ir6

vÀLoR BOt (27.2a!Á): í2,10

VALOR G@t BOI: 56.5€

5.5. c.r2o8 - EMA§SAMENTO DÉ PÂREDES TNTERf,IAS 2 D§MÃOS CnllaSSl OE PVÀ (M2)

FO!ITE UH'§ COEFICI€NTE pREÇo urrÍÂBro ÍoT{
t1347

ILIXA 
PARÁ MADEIFA/ÍIJÀSSA SEINF']Á UN 0,40000900 0,5500 o,2200

r1513 
IMASSA 

COÊR|DÂ À BÀSÉ DE PVA SEINFÊÂ 0,70000000 2,g2cy) t,oa40

TOÍÀL Mâbíd: z2*0

?ráo do Oàra FONTE UNiD COEmÉNÍE piEÇo uilnÁRlo ÍOTÀL

lco45
IAJUDANTE 

DE PINTOR SEINFHÁ 0,200000m 16,r00 3.354(

12395
lPrNroB

SEINFNA H ü.3000ôc0! 2i,7700 6,2310

TOIAL !ráê de &í.: 0,5850

UÀLOR: t t,85

VALOR BDr (27.21%): 3,22

VALOR CO*I BOI: 15,01

r-.;."1961psp14@;
uddg FOI{TE UMO co€FlclEtlTE PB§çO UNIÍÁÉIO TOTA!

r§109
IAHÊrA 

MEDrA SEINFEA lt3 0,0029.rc00 67,5000 0,1958

t0805
lcr!'rENTo 

PonTLÂND SEINFRA 1.i7@00ffi 0,5600 0,6552

I1702
IPORIA 

DE ALUMIN!o SEINFRÀ M? 1,00000000 454,4000 454,4000

IOTÂL U#id: 455,2510

tlóo dr ôbra FOilIE ut§§ P§Eç0 Ut'lfÍÁRrO ÍÔTÀL

12391
IPEDHETRo

SEINFHA H 1,5@00@í z.J.77U)

12543
lsERvENrE

SEINFFÀ H 2,50000000 15,5500 3S,875r

TqIAL M& * Obra: ?0,o30{

VALOR: 5?5,28
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i-;xf,ri,Ia'iit fuÍtriirirrnii ,ir
6 'f

&Yffiffiffi&
§Fe§âffitr#§

üfJi{fr{fit}'íÕs'Â
{T§rl$}.}: ,I}S.i}" } &s} lrXl(}} - } Àq

coMPosrcÂo pl: cu§ro§ uNtTÁRlos

DO
LOÇAI*: CÂMARA MUNICIPAL DE APUMRÉS . CE

MUNICIPAL DE

vÁLê§ BÕÍ er.S'l%lrl 1{Ê,31

VALOE COM BDI:I 668,21

6.2. §0804 - COBOGÓ ANT|{HWA i5ox,to)cm C/ARG. CIMENTO E AÊEIA TRAçÔ 1;3 (M2}

r,i,: :,.i., .:,::;, :l;.ir.,i
r0810

Ie"--Õ(,Õ]a-iaFú-"^(mEaE"

FO}ITE

SEIilFÊÀ

uN,t)

UN

coErcEfirE I rnrcouenAnrc I toto.
s.mooooool o *ol 23,2000

rorÂLM#íidrl 23,2S8

rái:l

tzjgl
IPEDRETRo

§EINFBÀ H 1,88ô000001 2o.77ml 33,0476

12343
IsFPVÊNrE

SÊlNFRÂ i'l 1.050a00001 15.55001 '16,327§

ÍOTÀL Máo dc obrarl s§,izs,

kn{çê FOIITE coÉffiÊulr I rnrco uurrÁero I rorar^

c0!a4
IÁFcAMÁssÂ 

DE c liÉNTo É ABFrA pEN rÊÂÇo I 3 §ÉINFRA M3 0,005§00001 â38,84001 4,5§ t9

ToTÂL sfllço.l q,s5rí

v^LôÉ{ 83,13

vÂLoÉglr {2râ%{ 2Z,q?

VÀLOR CÕ[' B!T;I ,r05,?5

§.3. C0924 - CORRIMÃO EM TUBO DE AçO rruOX (M)

1l ÉffiE
STINFRÀ

utb
M3

i0505
lcrÍrrENTo 

FoRTLAND SEINFRA KG o,7toôooo'rl ô,56ô0l 0,420c

t1ô46
IãEÇAs 

DL APoro DEF ic!ÊNrE c/ruBo rNox EM wc s SEINFEÂ !4 1,10oosü01 1e4,Ô4oúl ?.13,441

ÍolÀL Mat dâl:l 214,066$

FO}'TE uúú coÊF,"rENrE I o*tco u*l** | 
toto.

--TrTmlPE6ÊEEõ--- SEINFRÀ H 0,550000001 20,77001 1 1,423É

12543
ISEFVENTE

SEINFBÂ ti o,550ooôr,0i 1Ii,5áO0l 8,5525

rorâ L Me e oka 
I

10,47tr

VE*-Oa:I 234,04

vril§*§Ii{rr"?r%{ §3,8Í

vALoR §ci* BDlrl ?§1,72

Brnii"
:--., çç-6[iç ç. ç t irrii
Í;aua+il.S13'EICÉ
nt$r-nst,Füsq,1t;l

Página I de §

!rdffla

qâo dâ Õbra co€ÉIirrrt l t*ecou§ol*to TOÍÂr

uNlo

,#d lr.r,:;'.*i;t :lifl r;i'r:...::1Li'111i,1 coEffiENTE I reeço urrero TOÍAL

!010§
lAÊErA 

MEDrA 0.i}c300).J01 ô/ 5UÉ

Báo de Oàíô .i



p§§§ffi§#$

OBJETO: REFÔRMA DO PRÉDIO DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE APUARÉ§

LOCALI CÂMARA MUNICIPAL DE APUNRÉS . CE

coMPostçÃo DE BDr - coM DESONE

coD oEscRrçÀo o/o

Despesas lndiretas

Administraçáo central 4,00

DF Despesas Financeiras t,23
R Riscos L,2V

Benefício

S+G Garantia/seguros 0,80

L Lucro 7,40

I lmpostos

Pts 0,65

COFINS 3,00

ISS (considerando 40% como mão de obra) L,20

CPRB ( 4,5/o, Apenas quando tiver desoneração INS§) 4,50

TOTAT DOS I

BDI =

9,35

27

(r + *c +5 +* + 6X1 + oFXl + l)8DI= -1

-)

L

,... {* .,

-,ffi#

*NtrJ: 3â"S?I.3ç?/0ÍIA

AC

Página 1 de 1
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ENCARGOS SOCIAIS . HORISTAS E MENSAUSTÂS.TABELA SEINFRA 027.Í (DESONERADA) E
027

TABELA O27

soctAts aÁstcos

DEScRIÇÃo

A 16,E0 í6,80

TABELA O27,1

HORI§TAS MEÊISÂU§TAS HOR'§TAS
o/o

3ô,E0

MENSALISTÂ
§

36,80
A'r! t[1-s.s noo ooo ?o 00 ?0 ofl
A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 4.20 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60
A6 sAúRto roucnçÃo z,cu 2,50 2,5A 2,50
A7 SEGURO DE ACIDÊNTE§ 3,00 3,00 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00

44,41 16,46 44,41 16,46

B1 DESCANSO §EMANAL REMUNERADC 17,84 0,00 I /,Oq 0,00
g2 FERIADOS 3,71 0,00 0,00

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,a7 0,67 0,87 0,67

ó4 1eo saúRto 1 0,80 8,33 1 0,80 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE G,07 0,06 0,07 0,0ô

B6 0,72 u,co 0,72 0,56

a7 DIAS DE CI.,IUVAS .1,55 0,00 1,55 0,00

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,1í 0,08 0,11 0,08

B9 FÉRAS GOZADAS 8,71 o,/J 8,71 o,/ó

810 SALÀRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 0,03 0,03

ENCARGO§ SOCIAI§ §' INCIDÉNGIA
DEA 14,73 11,3E 14J3 11,38

c1 AVISÔ PRÊVIO INDENIZÂDO 5,40 4,17 5,40 4,17

AVISO PRÉVIO TRABALHAOO 0,'10 0,13 0,10

C3 FERIAS INDENIZÂDAS 4,85 aaÉ 4,85 3,75

c4
DEPOSITO DE RECISAO Si JUSTA
CAUSA

3,S0 3,90 3,01

c5 INDENIZAÇÃO ADTCIONAL 9,45 0,35 0,45 0,35

D
Re[uctoÊr.rctAs DE uM eRUPo
SOBRE O OUTRO

7,91 3,12 {§,82 6,/t3

t)1
REtNcrDÊNcrA DE GRUpo A soBRE
GRUPO B

/ !z§ lo,Jr+ 0, uo

D2

REINCIDÊNCA DE GRUPO ÀSOBRE
AVISO PRÉVIO TRABALHADO E

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,45 0,35 0,48 0,37

11AL

, i#f^tos 
âocas ó7t*cnÊercr'r'

lrnr-r,ls JUSTTFIcADAS
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Anotâçãs de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6"496, de 7 de dezembro de 797V

§ 's^F lF., i'a *,.{:r rw'Q*: ti'l t-r l:'""t. ".? ila--

fa*aaltr* n^ri***l rla tara*!st-áq a 4arana+ir r|a.a+-4hY:r.vrur úr -r.rsr.dr É - ã:ri ú.ú

_ 1, Rêsponsáirsl TáÉnisê

BIEGO RIÊEIRO §tJtrHA BRAGJI

Titulô prÕfisiêíiâl; E}§ENHEIR§CML

Empresa contratâda: CONSÍRUTORÀ TTTHENA LTOÀ

2,Oâdos doCoütrate

Página tJl

ART OER,A / SERVIÇ0
Ho cE20221(}699Í.5

lNICIAL

{xi1108$117

cEgrbua

Reçristrô : 00{(}{20533€E

Contrâtantet Milnicipio de Apuiares - Camara Münicipal
RUA LUIZCARI{EIRO DE AZEVEEÕ

CornplÊmefito:

Cidader ÁPUlÀRÉS CEP: 62§ã0Í!0C

Contrato: Mio espêcificâdo Celêbrâdo em:

Valor: Rl 10.200,00 Tipo de contrâtânte: pessoa JuÍidica de Breito Püblieo

Ação lnstitucionar. NENHUMÂ - NÃO OPTANTE

3. PdÊs dâ êàre,§êrvlço
RUALUÍZCARi{EIRODEAZEVEBo Nô: SIN

Complemento. Bairro: CENTRO

Cidade APUIÀRÉ§ UF: CE CEP:62830OOO

Datadelnício: 08109J2022 Previsâodetérmino:3011112022 CoordenadasGeográficas:3.948049.-3§.431080

Finalidade: Outto Códiga: Não EspêciÍicâdo

Propriêtárior Municipio da Apuiârês - Camara MuniciPal CPFICNPJ. 11.822.58210001-09

.- il, Atividâd€ Técnica

14- Élaboração QuantidadÊ Unidade

8ü - Proleto > CONSTRUÇÃO CíVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - 1,00 un
DÊ ALVENÂRIA

CPFICNPJ: 1{.822.58210001{8

Baino. CENTRO

UF; CE

35 - Elabo-ração de orçamento > coNsÍRUÇÃo cviL > EDtFtcAÇÕEs " DE REFORMA DE
EO,FICAÇAô > #1 .1 .2.1 - DÊ ALVENARIA

18 , Fiscalizaqáo

60 , Fiscalização de obra > coNsTRUÇÃo civll > EDtFtcAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIF|CAÇÃO > #1 .1.2,1 - DÊ ALVENARTÂ

1,OO

Quantidade

1,00

Unidade

un

un

Após a ôonclusáo das atividades tÉcnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

._.* §,ohçsnmçõê§
ART DE PROJETO, ELABORAÇÃO DE ORÇAIiIENTO E FISCÂIIZAÇÃO REFERENTE A REFORMA DO PRED|O DÂ- CÂ.MARÀ MIJNICTPAL DE
APUtA.RES.CE,

_ 6. Dêclaraç&s
- Deciaro que êstou cumprindo ãs regÍas de acessibilidade preüstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e nc decreto n.
5296/2m4.

**- 7. E rÍidãdê dê GhüÉê

N§NHUMÂ.I*ÉO OPTÂI$E

Deciaro serem verdadeiras as iníorma@es acíma CUttHA BRAGÂ -cPF; 9§5,694,313.§5

dÀ de--
Loel data Mmicipio de ApuiârÊs - Camarâ Münicipâl - CNpJ: 1J.82?.58?0ú014S

_ §, lnÍaÍfiitçõê§
- Â ÁRT rá vâlida *mêntê qriando quitada, mediante apeser*ãçáo do cümpÍô1rantê do pagamento ou csnferência no siê do CÍÊâ,

--- Í0. Vâlor

Valor da ART; R§ 8t,78 Registrada em: 84110,2022 Valor pago: R§ 88,7E Nosso Numero: 82'15$rí4{68§

A autenticidade destê ART pod6 wr vermada emr hltpsrl/Çrea-ce.sitac.csrr.bílpublicol. üom a chavê: Z4CA5

lmpres em; 05/'1Um22 ãs 0&:39:44 psr , ip: 167.249.16.131

fâtecoflosm@qffi,oE-br

Fax: {85) 34535604

vffi,.Çrca6,org.br

Tel: (ô5) 3453-5800 ffi§ffiffi"
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cÂmnnã MursltmÃr DE ÃPuranÉs

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Apuiarés.
Processo: TOMADA DE PREçOS Ne 2022.10.25.01-TP
Data e Hora de Abertura
Razão Social: _ CNPJ:

às _*- horas

Endereço: CEP: _
Fone: _ Fax: _
Banco: _ Agência N.e: Conta Corrente n.e: _

oBJETO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA ESPEIALIZADA EM SERVTÇOS DE ENGENHARTA PARA

EXECUTAR SERVIçOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ApurARÉs, TUDo coNFoRME ESpECTFTcAçÕrs corurroAs No pRoJÉTo BÁsrcofr-ERMo DE

REFERÊNCIA EM ANEXO.

VALOR GLOBAL: R$ ...

PRAZO DE lNÍClO DOS SERVIçOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissâo de ordem de

Serviço.

PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS:30 (trinta) dias.

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS.

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as

obrigaçôes contidas no anexo l- Memorial Descritivo.
o lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão

incluídas todas asdespesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas
com:

, Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
. Carga, transporte, descarga e montagem;
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer
infraçôes;
. Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à

Rua Luiz Carneiro de Azevedo , s/n - Centro - Apuiarés - Ceará

CNPJ: 11.822.58210001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com

).

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTDE UNIDADE V. GLOBAL

01

CONTRATAÇÂO Ng EMPRESA ESPEIALIZADA EM

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR

SERVIÇOS DE MANUTENçÃO E REFORMA DO

PRÉDIo DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARÉS,

TUDO CONFORME ESPECTFTCAçõES COrurtOnS

NO PROJETO BÁSTCOTTERMO DE REFERÊNCIA

EM ANEXO.

01 sERVrçO R$
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cÂmnsa m$§[§rprrn D§ ]tpürÃmÉs

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras

e/ou serviços;

LocaUData:

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro * Apuiarés - Ceará

CNPi: 11.822.5521çOOL-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com

r$
,ii. r-l 

'§b;e
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ANEXO ilt
MoDELo DE pRocu RAçÃo/prcLqnsçÕrs

trEM 01* MoDELo DE PnocuRaçÃo

rnocunaçÃo

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu

{titular, sócio, diretor ou rêprêsentante), Sr.< NOME>, qualificação {nacionalidade, estado civil,
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO REpRESENTADO> qualificação {nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo

junto a CÂMARA MUNICIPÂL DE APUHRÉ§, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS

NQ 2022.10.25.01-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o

procedimento os documentos de representação, envelopes de documentos de habilitação e

proposta de preços e, assinar toda a docurnentaçâo necessária e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da OutorgantÊ que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpor rêcursos, ciente de que por força do artigo

675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações sontraídas pelo outorgado.

Local e Data

â.
Ç#tmffi*m§

ESTADÜ ÜO CIARA

Tffitr§ITÇTT#TL I}§

{Representante legal}

Rua Luiz Carneiro de Azevedo , sln - Centro - Apuiarés - Ceará

CNPJ: 11.822.5S2/0001-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com
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cÂmnnã MUrurcrPÃL DE nPUrAnÉs

ANEXO lil
MoDE Lo DE pRocu RAçÃo/orcuannçÕrs

rrEM 02 - MoDEro oe oecunaçÃo

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA ESPEIALIZADA EM SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA

EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTEI,IçÃO E REFORMA OO PRÉOIO OA CÂUNRR MUNICIPAL DE

Rput*nÉs, TUDo coNFoRME ESpECTFTcAÇÕes couloAs No pRoJETo aÁsrco6enMo DE

RrrrRÊrucra EM ANEXo.

oecnnaçÃo

, inscrito no CNPJ Í1o..................., por intermédio de seu representante
portador{a} da Carteira de ldentidade
..., DECIÁRA, para fins do disposto na TOMADA

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de APUIARÉS, Estado do Ceará, que,

em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

ZBlLOltg1g, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (quatorze)
anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de APUhRÉS, Estado do Ceará, que

concorda integralmente com os têrmos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2e, da Lei n.9 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e Data

{Representante legal)

Rua Luiz Carneiro de Azevedo , s/n - Centro - Apuiarés - Ceará

CNPJ: 11.822.58210A0L-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com
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ÀNEXO ilt
MoDELo DE Pnocu RAÇÃolorcmn*çÕrs

rrEM ot - MoDEro oe orcunaçÃo

0BJETO: CONrnereÇÃO DE EMPRESA ESPEIALIZADA EM SERV|çOS DE ENGENHARIA PARA

EXEcUTAR sERVtÇos DE MANUTEruçÃo E REFoRMA no pxÉnro na cÂuaRg MUNtctpAL DE

AputnRÉs, TUDo coNFoRME EspECrFrcAçÕrs conrtnAs No pRoJETo eÁsrcofrrnMo DE

RsrrRÊNcra EM ANExo.

necmnnçÃo

........r......, inscrito no CNPJ Í1o..................., pôÍ intermédio de seu representante
legal o{a} Sr{a)........... portador{a} da Carteira de ldentidade
ne................ e do CPF ne............."..i........, DECI-ARA, para Íins do disposto na TOMADA

DE PREçOS Ns 2022.10.25.01-TP que:

Tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execuçâo dos serviços, inclusive

quanto ao local, caraçterísticas e graus de complexidade existentes na área, bem comc, das

peculiaridades que possâm implicar direta ou indiretamente na execução do objeto.

Pelo que, por sêr a expressão da verdade, firma a presente. sob as pênas da Lei

Local e Data

(Representante legal)

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, sln * Centro - Apuiarés - Ceará

CNPJ: 11.822.58210ü01-08 - E-rnail: camarapuiares@gmail'com



ESTADO DO CEARÁ
ÂF

GÃM§Rã MUilIGIPÃL DE frPUIfrNE§

ANEXO l[
MODETO DE PROCU RAçÃO/DECLARAçÔES

rrEM 04 - DEctARAçÃo pr crÊmcre DA FoRMA DE coMuNrceçÃo Dos ATos Do pRocEsso

oBJETO: COrurnarAçÃO DE EMPRESA ESPETALTZADA EM SERVTÇOS DE ENGENHARTA PARA

EXEcUTAR sERVrços DE MANUTEruçÃo r REFoRMA oo pnÉoto na cÂmlna MUr{tctpAl DE

ApurRRÉs, TUDo coNFoRME ESpECTFTcAÇÕrs courtoAs No pRoJETo gÁstco/TrnMo DE

RrrrnÊrucrR EM ANEXo.

orcuneçÃo

;;;; ;6 ;;i;i : :::::i:::: ::lll, ;;;;;;;;("f" H".i::i:*" '"J"'.oi;::l,TJ:
ne.'..'.,''...'..'edoCPFnq..'.....'......
DE PREÇOS Ne 2022.10.25.01-TP que:

a) sob as pênas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de APUIARÉS, Estado do Ceará, que,

tem ciência e concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo,

inclusive para assinatura de Contrato(s) e Ordem de Serviço poderão se dar através de

endereco eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este:

E-mail:

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informaçôes
relativas ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de

decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento

as condições editalícias e as sanções relativas.

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar

a publicaçâo em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento

ou, ainda, através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Câmara Municipal de

Apuiarés.

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Local e Data

(Representante legal)

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Ceará

CNPJ: 11.822.5521AAOL-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N9

CoNTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRnM A
CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARÉs e a
EMPRESA

PARA
OS FINS NELE INDICADOS.

0 município, por meio da CÂfURRR MUNICIPAI DE APUIARÉS, pessoa jurídica de direito
público interno, sediada a Rua localizada no Rua Luiz Carneiro de Azevedo, S/N, Centro, CEP

62.630-000, Apuiarés, Ceará, inscrita no CNPJ sob o N.e 07.733.25610001-57, através da

Câmara Municipal de Apuiarés, neste ato representado{a) pelo(a)Exmo(a). Presidente{a),
Sr(a) apenas denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a

pessoa jurídica

sob o n.9

estabelecida na inscrita no CNPJ

e C.G.F. sob o ne neste ato representada por
portador(a) do CPF pe , apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da TOMADA DE PREçOS

Ne 2022.10.25.01-TP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas

Leis ns 8.883/94 e9.648/98.

CUEUSUUA PRTMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nQ 8.666193 ê suas alterações e a
TOMADA DE PREçOS N" 2022.L0.25.01-Tp, devidamente homologada pela(o) Presidente da

Câmara, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato,
independentemente de transcrição.

CúUSULA SEGUNDA- DO oBJETO

2.1- o objeto da presente avença é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEIALIZADA EM

SERV!çOS DE ENGENHARTA PARA EXECUTAR SERV|çOS DE MANUTENçÃO E REFORMA DO
pRÉDto DA CÂMARA MUNtcrpAL DE AputARÉs, TUDo coNFoRME EspEcrFrcAçÔEs
CoNTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TÊRMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, em execução indireta,
sob-regime de empreitada por preço global, na conformidade do Projeto Básicofl-ermo de
Referência e Projeto Básico de Engenharia, das plantas e do orçamento adjudicado, partes

integrantes deste i nstrumento independente de transcrição.

CúLISULA TERCEIRA. DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

3.1- O valor global da presente avença é de RS 

- 
{-), a ser pago conforme

cronograma físico-financeiro.
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria, para fins de conferência e atestação
e posterior envio a Secretaria que providenciará o pagamento.

3.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência atestação da

medição e fatura.

Rua Luiz Carneiro de Azevedo , s/n - Centro - Apuiarés - Ceará

CNPJ: 1.1.822.5821A00].08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com
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3.3.1-A medição será realizada mensalmente, contados a partir do início efetivo dos serviços.
A medição terá como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente
no período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do
prazo estipulado.
3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços De Qualquer
Natureza, con'forme alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na

alíquota de L!% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra acima explicitada.
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PlS, COFINS,

IRPJ e CSLL, no prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhirnento.
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,
nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execuçâo dos serviços.
3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 0L {um) ano da sua

assinatura, circunstância na qual as faturas serâo reajustadas com base na variação do índice

nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

3"10- lndependentemente de declaraçâo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as

relacionadas com materiais, equipamentos e mâo de obra.
3.11- - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

êncargos do contratado e a retribuição da ,Administração para a justa remuneração do

fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando áíea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLAUSUTA qUARTA _ DO PRAZO DE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é

de 30 (trinta) dias, contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser

prorrogado, na forma da Lei Federal ns 8.666/93, alterada e consolidada.

4"7- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 {CINCO} DIAS seguintes ao recebimento da

primeira Ordem de Serviço.

4.3- O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado, na forma da Lei

Federal ne 8.665193, alterada e consolidada.
4.4- Os pedidos de prorrogação deverâo se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado,

o qual será analisado e julgado pela contratante.

Rua Luiz Carneiro de Azevedo , s/n - Centro - Apuiarés * Ceará

CNPJ: 1"1.822.5821A00L-08 - E-mail: camarapuiares@gmail.com
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cmusuu eurNTA- Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serâo pagas com recursos
orçamentários consignados na Câmara Municipal de Apuiarés, e correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária;

cllusuua sExrA - DAS coNDtçõEs GERAts DA pREsrAçÃo oos sERVtços
6.1- Os serviços serão executados mediante Ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE;
6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE

relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a

soÍicitar a substituiçâo daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a açâo da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a CÂMARA MUNICIPAL DE APUARÉS, mesmo no caso de ausência ou
omissâo da FISCALIZAçÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposiçôes legais vigentes.
f) Responder, perantê as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a nâo ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS, PlS,

COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída
qualquer solidariedade da cÂvt*RA MUNICIPAL DE APUIARÉS por eventuais autuaçôes
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência
às suas obrigações, não se transfere a cÂttnRRR MUNIcIPAL DE APUIARÉS.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamênto dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relac!onados com o objeto do
CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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l) Respeitar ãs normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis

do Trabalho e legislação pertinente;
m) Prestar os serviços de acordo com os encargos propsstos no Projeto Básico de engenharia
parte integrante do presente Edital, com as exigências da fiscalização, atentando sempre para

as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas {ABNT}.
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, rnatéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

cúusuu sÉrMA - DAs coNDrçôEs EspEcrArs Do coNTRATo
7.1-- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou
terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de

funcionários {servidores ou terceirizados da CÂMARA MUNIcIPAL DE APUIARÉS}, e

equipamentos de propriedade dã CÂMARA MUNICIPAL DE APUHRÉS.

7.L.L* DA EXECUçÃO DOS SERV!çOS

Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da

CÂmnR* MUNICIPAL DE APUHRÉS, seguindo sempre o Orçamento previamente ãutorizado
pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de Encargos e as exigências da Ordem de

Serviço específica.
7.L.2- qUANTTDADE DE SERV|çOS
Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os
e quantificando-os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as mediçôes.
7.1.3- MEDIçÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVrçCI§

7.L.3.L- Mediçâo dos Serviços - Os serviços serão medidos mensalmente pela fiscalização.

7.1"3.L.3, - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa
vencedora da licitação.
7.1.3.2 - Forma de Pagamento
7.L.3.2.L - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os

preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de rea.justamento. Fica

expressamente estabelecido que no preço global estão incluídcs todos os custos diretos e

indiretos para a execuçâo dos serviços, de acordo com as condições previstas neste EditaÍ e

demais documentos da licitaçâo, constituindo assim sua única remuneraçâo pelos trabalhos
contratados e executados.
7.1.4- EXECUçÃO Os SERVTçO§ TMPREVTSTOS

A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na

Cláusula Segunda.

No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se

procederá para pagamento da seguinte maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de Freços Unificada - Seinfra e/ou Composição Própria.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da

proposta, multiplicado pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula:
VPG

VOB

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés * Ceará
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VPG= Valor da Proposta ganhadora
VOB= Valor do Orçamento Básico

O valor do K será parte integrante do Contrato
7.1.s. DA mscauznçÃo
A fiscalização será da Secretaria do Município de Apuiarés.
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a

Fiscalização e posteriormente, sê nâo houver solução compatível, com o (a) Presidente (a).

7.1,.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem de

Serviços, sob pena de executar e não receber.

cúusulA orrAVA - suBcoNTRArAçÕrs oos sERvrços
8.L. Os serviços objeto desta licitação somente poderá ser subcontratados com autorização da

cÂMARA MUNIcIPAL DE APUIARÉS.

CLAUSULA NONA- DAS ATTERAÇÕEs

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo
aditivo ou subtrativo, nos termos da Lei Federal n.s 8.666/93.
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

cúusulA DÉcrMA - DAs sANçôEs
10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, sem prejuízo

de outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão
aplicadas de modo cumulativo, independente de seu número, com base nas violações
praticadas durante a execução desse contrato:
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo

de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será

compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
-O,7yo (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os

serviços estejam concl uídos;
- 2A% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por
culpa da Contratada, sern prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por
descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o

caso;
- 10% {dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos

serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
-Advertência;
-Multa de2O% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçâo Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
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Contratada, que será concedida semprê que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no item anterior.
-tmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo
prazo de até 5 {cinco} anos.
1.0.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

adrninistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei ne 8.566, de 1993, e subsidiariamênte na Lei ne 9.784, de 1999.

cIÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsü§Ão CONTRATUAL

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas ern lei ou regulamento.
1"1.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

Contratada o direito de reclamar indenizaçôes relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçôes às suas cláusulas e condições ou

nas hipóteses previstas na Legislação, na forrna do artigo 78 da Lei 8.666193.
3.1.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

clÂusurÁ DÉüMA SEGUNDÂ- DAS D!§POS!çÔES GERAr§

LZ.'J.". A CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
L2.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à
proposta licitatória.
L2.3- O CONTRATANTE se resêrva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n.s 8.666193, alterada e consolidada.
12.4. A inadimplência do ÇONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a respansabilidade por

seu pagamento, nem poderá snerar o objeto do Contrato ou restringir a regularizaçâo e o uso
dos serviços pela Administraçâo.
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com

os termos do Processo Licitatório e deste contrato.
12.6. lntegram o presente côntrato, independentê de transcrição, todas as peçâs que formam
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas

normas da ABNT, para definir as características tácnicas de qualquer equipamento, material ou

serviço a ser executado.
12.8. As ligações provisórias que sÊ fizerem necessárias para a execuçâo dos serviços, bem
como a obtenção de licenças e alvarás, correrâo por conta da Contratante.

CLÁUSUIA DÉOMATERCEIRA- DOS CA§OS OMIS§OS

L3.1. Os casos ornissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei ns 8.566, de 21 de junho de 1993, e demais normas de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ns 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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cúusuue oÉcrrue eUARTA - Do FoRo
14.1. As partes elegem o foro da comarca de Apuiarés - CE, como o único competente para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a

tudo assistiram, na forma da lei.

APUTARÉS-CE, _ de de 

-.
MUNICÍPIO DE APUIARÉS

<Nome do(a) Presidente{a) Gestor>
Presidente

Câmara Municipal de Apuiarés

CONTRATANTE

<Nome da Empresa>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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TOMADÂ DE PREçOS NE 2022.1C.25.01-Tp

A Comissão Permanente de Licitação da Cámara Municipal de Apuiarés, CERTIFICA, para

os devidos fins, que o AVISO DE LICITACÃO, alusivo ao Edital da Licitação na modalidade

TOMADA DE PREçOS Ne 2022.1ü.25.01-TP, que tem como objeto â CONTRATAçÃO DE

EMPRE§A ÊSPETALTZADA EM SERV|çOS DE ENGENHARTA PARA EXECUTAR SERV!çOS DE

runruurençÃo E REFoRMA oo pnÉolo oR cÂnnRRA MUNlcrpAL DE APUTARÉS, TuDo
coNFoRME E§pECtStCAçÕrS COX;|DAS r§O PRGJETO BÁ§CO/TEBMO DE REFERfNCTA EM

ANEXO, foi afixado e publicado no dia 03 de Novembro de 2022, no QUADRO DE AVISOS DA

cÂnnana MUNlClpAl" DtARto oFtctAL Do ESTADO Do CEARA - DoE e JoRNAL DE GRANDE

CIRCULACAO, conforme estabelece o Art. 21 da Lei Federal8.666/93.

Apuiarás/CE,03 de Novembro de2022

íh* -&,hr* /. Áo*-
úrco snnaosn /r sousa

PRESIDENTE DA CPL
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TOMADA DE PREçOS Ne 2022.10.25.01-Tp

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Apuiarés, torna público, para

conhecimento dos interessados, que no próximo dia 18 de Novemhro de 2022, às 09:00h, estará

realizando licitação, na modalidade TOMADA DE PREçOS, tambado sob o ne 2O72"LA.25.01-TP,

critério de julgamento MENOR PBEçO GLOBAL com fins a CONTRATAÇÃO of EMPRESA

ESPETALTZADA EM SERV|çOS DE ENGENHARTA PARA EXECUTAR SERV|çOS DE MANUTENçÃO E

REFORMA DO pRÉDrO DA CÂrsnnn MUNTCTPAL DE APUTARÉS, TUDO CONFORME

ESPECTFTCAÇÕES COTIOAS NO PROJETO eÁSrCO/rrnMO DE REFEÊÊNC|A EM ANEXo, o qual

se encontra na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Luiz Carneiro de Azevedo, S/N,

Centro, Apuiarés/CE, assim como no portal do TCE-CE: hl!ffi#.liqiÍêsÊ-çr.!Ç§,Çgg"qy,i:L* Maiores

informaçôes no endereço citado ou pelo Telefone (85) 9.9L56-1.379 ou e-mail:

camarapuiares@gmail.com, no horário de 07:30h às 11:30h. Apuiarés-CE, 3L de Outubro de

2022. Diego Barbosa de Sousa, Presidente da CPL.

PUBLTCAR NOS SEGUTNTES VEíCULOS DE COMUNTCAçÃO NO DtA 01 DE NOVEMBRO DE2022:

,/ DtÁRro oFrcrAL DCI EsrADo Do GEARÁ;
./ JoRNAL DE GRANDE CIRcULAÇÃo
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